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Folha...............  

........................ 

ATA DA REUNIÃO DOS TRABALHOS DE ABERTURA DOS ENVELOPES DO CONVITE Nº 10/2016, PROCESSO Nº 

2.159/2016, PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA/ ARQUITETURA PARA ELABORAÇÃO DE 

ESTUDOS PRELIMINARES PARA IMPLANTAÇÃO DE UM PORTAL E UM MIRANTE. Aos cinco dias do mês de 

maio de dois mil e dezesseis, às dez horas, reuniu-se, na sala de Licitações da Prefeitura Municipal da Estância 

Turística de Tremembé, estabelecida à Rua Sete de Setembro, n.º 701 – Centro - Tremembé/São Paulo, a 

Comissão Permanente de Licitação, representada por Silvia Helena Monteiro dos Anjos - Presidente, Paulo 

Henrique Ferreira da Silvia e Marco Aurelio Duarte dos Santos, Membros, conforme Portaria acostada aos 

autos. Compareceram as empresas: VALLENGE CONSULTORIA, PROJETOS E OBRAS LTDA., representada pelo 

Sr. TIAGO FANTUS RIBEIRO, SOLLUS ENGENHARIA E GEORREFERENCIAMENTO LTDA - EPP, não representada, 

ASX – ARQUITETURA E URBANISMO LTDA, representada pela Srª. ALECIA SIQUEIRA XAVIER LUZ, A+D’U 

ARQUITETURA E DESENHO URBANO EIRELI, não representada. Os envelopes contendo “DOCUMENTAÇÃO” e 

“PROPOSTA” foram rubricados pela COPEL e pelos presentes. Foram abertos os envelopes contendo a 

“Documentação” das empresas. A COPEL vistou a documentação de habilitação e franqueou vista aos 

licitantes presentes, para que também o fizessem. Considerando-se que a qualificação exigida no item 3.4.1 é 

de ordem técnica, esta COPEL requer o apoio da Secretaria de Obras Públicas e Serviços Urbanos para a 

avaliação deste quesito, a fim de amparar o julgamento da habilitação. Assim, a Presidente da COPEL 

suspendeu a presente sessão, a fim de promover a avaliação. Oportunamente serão os licitantes informados 

da reabertura. Não havendo manifestação contrária, suspendeu-se a sessão, às onze horas e tinta e um 

minutos, após a leitura desta ata, por todos os presentes assinada.  
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